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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 
 

 
 

Resolução nº 015-2023 – CMS 

 
 
 

Dispõe sobre: Aprovação da Apresentação da manifestação de interesse 
em aderir ao Programa de Aceleração do crescimento (Novo PAC). 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos, em sua 487ª 

Reunião Ordinária do Pleno, realizada em 07/11/2023, o qual foi solicitado 

antecipação pelo Secretário de Saúde Dr. Ricardo Rui Rodrigues Rosa, no 

cumprimento da Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso 

de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 6.010 de 12 

de abril de 2004 e suas alterações na Lei nº 6878 de 30 de junho de 2011 e em 

conformidade com a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012.                                                                 

 CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.517 de 09 de outubro de 2023, que 

institui processo de seleção para participação em modalidades especificas do eixo 

da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do crescimento – (Novo PAC); 

 CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Saúde ainda vigente até 2025 é 

executado de forma integrada entre as esferas de gestão, e que reconhece a priori 

as vulnerabilidades dos territórios onde estão sendo pleiteados o aporte financeiro 

do referido programa, e que influenciará na Saúde daquela população, bem como 

das necessidades da população do município;  

 CONSIDERANDO  a apresentação da proposta da Secretaria da Saúde através 

de memorando nº 293/2023-SS16 de 01 de novembro de 2023, e que a 

documentação foi analisada pela Comissão Executiva e Comissão do Controle 

Social  do CMS Guarulhos, este Conselho apontou que questões referentes aos 

Recursos Financeiros do Tesouro Municipal devem constar no PPA – Plano 

Plurianual, na   Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, e LOA – Lei Orçamentária 

Anual e nos demais instrumentos de gestão Municipal de Saúde: RAG – Relatório 
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Anual de Gestão/2023, e Programação Anual de Saúde para o exercício de 2024  

para execução da proposta apresentada por este Município. 

RESOLVE: 

1) APROVAR a manifestação de interesse do Município de Guarulhos em 

participar da Seleção a fim de receber aporte financeiro na modalidade 

do eixo do Novo  PAC – Programa de Aceleração do Crescimento 

elaborado pela Secretaria Municipal da Saúde de Guarulhos, para 

construção de 08 (oito) Unidades Básicas de Saúde, conforme 

cronograma abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Que ficando aprovada com 20 votos “”SIM” e 01 “AUSÊNCIA”. 

Guarulhos, 09 de Novembro de 2023. 

 
MARIA ZÉLIA DE BRITO SOUSA 

PRESIDENTE DO  
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

**PUBLICADO NO D.O. Nº 113/2023-GP DE 05/12/2023 

 


